
SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, aÊNcIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 
C4MPUSALTA FLORESTA 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N. 2012016 
PROCESSO N. 23747.015793.2016-17 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N. 0212015 

CONTRATO NQ 020/2016 DE AQUISIÇÃO  DE 
MOBILIÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO- CAMPUSALTA 
FLORESTA E A EMPRESA MARCENARIA SULAR 
LTDA. 

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
MATO GROSSO - IFivír - C.4MPIJS ALTA FLORESTA, inscrito no CNP] sob o n 9  
10.784.78210015-56, com sede provisória na Rua A, nQ 198, Setor A, Centro, no Município 
de Alta Floresta/MT CEP: 78.580-000, neste ato representado pelo seu Diretor Geral 
Substituto Sr. MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA, CPF n. 440.326.174-49, RG n. 21368040 
SSP/MT, no pleno exercício de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 1.873, de 
29 de Setembro de 2014, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado a Empresa MARCENARIA SULAR LiDA, inscrita no CNPJ sob o n 2  89.278.51910001-40, 
estabelecida na cidade de Caxias do Sul/RS, na Rua Nestor Moreira, 631, Bairro Sagrada 
Família, CEP: 95.052-500, Caixa Postal: 000978, que apresentou os documentos exigidos 
por lei, neste ato representada pelo seu Sócio Majoritário, Sr. JAIR BIAGIO CANEVESE, CPF 
n2  257.777.930-53, RG ng 1008765396-5SP/RS, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n 2  
23747.015793.2016-17 do IFMT/ALF, resolvem celebrar o presente Contrato de 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, que será regido pela Lei n. 8.666193, suas alterações e 
demais legislações pertinentes e também, pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de mobiliário para atender ao Instituto 
Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - Campus Alta Floresta, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, anexo 1 do Edital do Pregão 
Eletrônico - SRP n. 0212015, e as quantidades abaixo especificadas: 

composição 100% poliéster, lavável, 
lâmina de 9 cm, atóxica, modelo de 

118 M2  20 abertura a definir, com corrente em fio 	P4 94,30 	R$ 1.886,00 
de polipropileno com bola n° 10 
(dispostas de 1 x 1 cm), trilho único em 
alumínio anodizado quadrado reforçado  

IFMT- Campus Alta Floresta (UASG 158972) 
Endereço: Rua A, 198, Setor A, Alta Floresta/MT, CEP: 78580-000. 	'EJ5 
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4cm x 4,5cm - Ancoramento: suporte de 
ancoramento 	80 	x1,50 	mm/1/2" 	x 
114"em ferro galvanizado C/fixação em 
alvenaria c16mm e bucha, em nylon e 
presilha 	inoxidável 	de 	pressão 	p1 
sustentação de todo e sistema e fácil 
remoção. Bando em alumínio com 10 cm 
de largura e lâmina em tecido, cor a 
definir 	durante 	o 	momento 	da 
contratação.  

PARÁGRAFO ÚNICO 
A entrega dos produtos obedecerá ao estipulado neste Contrato: bem como o Edital 
do Pregão Eletrônico - SRP n. 0212015, o Termo de Referência, anexo Ido edital, a Proposta 
de Preços, a Ata de Registro de Preços e documentos que a acompanham firmados pela 
CONTRATADA, estando todos vinculados entre si. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
A vigência do Contrato será de 2111212016 a 2011212018, considerando o prazo de garantia 
informado pela CONTRATADA em sua proposta. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 
O contrato será executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas do 
Termo de Referência, Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n. 00212015 e ainda 
o que determina a Lei n. 8666193. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei n2  8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nQ 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO QUARTO 	 - 
O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

IFMT- Campus Alta Floresta (UASG 158972) 
Endereço: Rua A, 198, Setor A, Alta Floresta/MT, CEP: 78580-000. 
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conforme o caso: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA OUINTA— DAS OBRIGAÇÕES 
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA SEXTA— DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão na Fonte 112, PTRES: 108871 
e Natureza de Despesa: 449052-51, ou outras fontes sob critério e oportunidade 
da Administração, do Orçamento Geral da União de 2016, ressaltando-se que, à época da 
efetivação das compras que poderão advir deste processo licitatório, 
os 	recursos orçamentários correspondentes correrão às custas de cada unidade - 
Reitoria e Campi solicitantes, obedecidos o disposto no Art. 14 da Lei n. 8.666193. 

CLMJSULA SÉTIMA - DAS SANCÕES ADMINISTRA11VAS 
As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA OFAVA - DA FISCALIZACÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Os equipamentos propostos deverão possuir garantia do Fabricante de 5 (cinco) anos a 
partir do recebimento definitivo dos materiais, contra quaisquer defeitos de fabricação e 
montagem/instalação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Para os itens descritos abaixo, o Termo de Garantia será de no mínimo 2 (dois) anos contra 
quaisquer defeitos de fabricação e montagem/instalação, a partir do recebimento 
definitivo: 

• 	Grupo 4: itens: 55. 56, 57, 58 e 59; 
• 	Grupo 5: itens: 68, 69, 70 e 71; 
• 	Grupo 7: itens: 78.80 e 81; 
• 	Grupo 8: itens: 79 a 92; 
• 	Grupo 12: itens: 117 e 118. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Na vigência da garantia, o Contratado deverá oferecer assistência técnica permanente, 
prestada por equipe especializada, sem ônus adicionais para o Contratante. 

PARÁGRAFO QUARTO 
O Contratado ficará obrigado a efetuar o atendimento aos chamados para prestação de 
assistência técnica no prazo máximo de 5 dias úteis do recebimento da comunicação 
para a Reitoria, Campus Cuiabá e Bela Vista e de 5.dias úteis para os demais campi, sob 
pena de lhe serem aplicadas as penalidades contratuais. 

IFfV1T— Campu5Alta Floresta (UASG 158972) 
Endereço: Rua A, 198, Setor A, Alta Floresta/MT, CEP: 78580-000. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 
CAMPUS ALTA FLORESTA 

PARÁGRAFO QUINTO 
O Contratado deverá apresentar, a cada procedimento de assistência técnica, relatório 
de visita contendo a data do recebimento da solicitação, a identificação do defeito 
constatado e as providências tomadas ou a serem adotadas, informando o prazo 
necessário para concluir a assistência. 

PARÁGRAFO SEXTO 
A execução dos serviços de assistência técnica poderá ser efetuada por terceiro 
qualificado como assistência técnica autorizada do fabricante. 

PARÁGRAFO SÉ11MO 
A assistência técnica deverá ser prestada pela própria fabricante ou por terceiro qualificado 
como assistência técnica do fabricante, em sua sede ou filiais ou nos locais das entregas 
dos produtos, sem quaisquer ônus de montagem, desmontagem e transporte para o 
Contratante. 
CLÁUSULA DECIMA- DO PRECO 
Os materiais serão entregues pelo preço em reais (R$)  apresentado pela CONTRATADA, 
obedecendo a Proposta de Preços e Ata de Registro de Preços, o qual será fixo e 
irreajustável até o fim do Contrato, com exceção dos casos previstos em lei, com a devida 
justificativa e comprovação técnica, as quais serão julgadas pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n 8.666, de 
1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei ng 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO QUARTO 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O IFMT- CampusAlta Floresta deverá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 
O valor do Contrato é de R$ 1.886,00 (hum mil, oitocentos e oitenta e seis reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

IFMT- CanipusAlta Floresta (UASG 158972) 	 /V 
Endereço: Rua A, 198, Setor A, Alta Floresta/MT, CEP: 78580-000. 7,) 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO PAGAMENTO 
O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDACÕES 
T dado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n 9  8.666, de 1993, na Lei n 2  10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 2  
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA PUBLICtCÃO 
Incumbirá a CONTRATANTE de providenciar a publicação do extrato deste Contrato no 
D.O.U. que é condição indispensável para sua eficácia, que será providenciada até o 52 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, 
daquela data, nos termos do Parágrafo único, do Art. 61 da Lei n. 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, fica eleito o foro da Justiça 
Federal em Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato 
lavrado em três vias de igual teor e forma, assinados pelas partes. 

Alta Floresta/MT, 21 de Dezembro de 2016. 

epresentante Legal 	o 	gão: ReD restnte Legal d&Ernpjsa: 

i!JAGIO CANEVESE 
Diretor Geral Su (: presentante Legal 

IFMT - Campus Alta Floresta M rcenaria Sular LTDA 
Ordenador de Despesas C F: 257.777.930-53 

CPF: 440.326.174-49 	. R 	008765396-SSP/RS 
RG:_2.136.804-0_SSP/MT  

Testemunha 01: Testemun 2 0 4: 
RG: 	O t3S@ 

t 

IFMT- CampvsAlta Floresta (UASG 158972) 
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EXTRATOS  DE RESCISÕES INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE GOIÁS E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 
Na~: Rescisão de Contraio de Professor Tomparãoi& OBJETO: - CAMPUS ALTA FLORESTA 
rescindir pelo término de prazo conteateal, em 31/12/2016.0 contrata 
N! Ol/SOIS. celebrada entre o Inolitula Federal Farroapilha Campos 

EXTRATO DE TERMO Arornvo N' 2/21016 - CASO 151153 
EXTRAI 	DE CONIRATO N 2012016 - LIASG 158912 

Santo Âz9elo, Rã e a professora Tinia Regina Waeperhowski, em telrintero do Contrates: 1/2015. 
1sF Proreoser- 2374701579320t617, 

conformidade como Artl2. Iorioo 1 da Lei 0746/1993. N 	Prrseeano: 2331200077920t525. 
PREGÃO SI0P Nt 3/2014. Contratarsie: INSTITUTO FEDERAL DE 

PREC1ÃO SIO?Na 212013. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE 
MATO GROSSO - CAMPUS ALTA FLORESTA. 04Ff Coa5raIed 

Espécie: Rescisao de Contraio de Professor Temporário, OBJETO: EDUCACAD. -CIEI4CIÃ E] ECNOLOGIA  DE- CNPJ Centrateiisa: e9278519000140. Contratada MARCENARIA SULAR LTDA -.0 
rescindo polo 'Sentina de prazo eoountnol, em 31112é2016. o contraio 76535764(00143. Contratado 	CI S.A. - EM RECUPERACAO iD 

O 	Termo Adtovo te. DICIAL-Objete 	perante 	 como objetou 	me- 
irIa: Aqeitiçie de mobiliários (PerseanesL  pera atender no IPMt 

0.666/91. Vi N' 05/2015, celebrado entro oOtntittdo Federal Farceupilita Campas 
Fundamento Leeat: Lei 8.66611993. Vigennia: rogação ceratsattrat. 

- Comcsno Alta Floresta. Fundamento Loro]: 	ei o 	 'meia. - 
-.211 	0I6 a 20/t2/21tl8. Valer Totnl: 	Sl.ieó.00. IronIa:  112 &t000 	- Santo Angelo, Rã e a profbosora mica Machado. em 	conformidade 

15/0112017 	1410112015. Data de Avinotnna: 15/12/2016. a - 2016N00000II0. Data de Aosioatctm: 2111'/2016. 
com o Amt12, Inciso 1 da Lei 9.745/1993 

Eopócie: Rescisão de Contrato de Professor lemporide. OBJETO: (SICON - 02/01/2017) 1581 53-20429-2OISNES901OÔ ISICDN - 02/0t/2017) 15897226414.2016NE800135 

rescindir pelo término da prazo contratual. em 31112/2016. O contrato. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVOS' 2/1016 - UÁSG 150153 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA 

N' 01/2016, celebrado cesse o Instituto Federat FarrntpitFa Cattpss - 	 - E TECNOLOGIA DO MATO ORO SO DO SUL 
Santo Angelo, RI e a professora Juliana Mern5nes Tejtcowaki Oel,tea, 
em conformidade como MIl, Inciso Ida LA nE74993 ci 

Número do Contrato: 3/2015 - 
N' Processa: 2337200149020l441 	 . E2flI1A'relS DE RESCISÃO 

Espécie: Rescisão de Cantata de Professor Traiperário. OBJETO: 
PREGÃO SRI N' 6912013 Cotnttalanre: INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNN Contratado: I1SPECIE: Rescisão da Consoais Administrativo de Persteçaa de Ser- 

reneindir pelo ~o de prazo contratual. cm  31/1212016,  o  contrato  
P2 0612016. celebrado cede ojnstjtteta Federal Ferroapilha Campas 

139262561030133. Contatado 	TELGO TELECOMIJNICACOES 
GOLAS LIDA- EFE Objeto: O presente Termo Aditivo tem 	cai.. 

vt3os P2 011/2016 - DIOEP/IFMS. Cottreiarttr: tecI/asIa Federal de 
E neaçia. CiéspiaeTcenoloein de Mato Ornato de Sei (IFMSI. 
Contratado 50 O HENR2Q 	DE SOUZA BARROS. Motivo do 

Santa Angelo. ES e e professora Marjeli Meco de Sitoa,esncot- abjeto a prorrogação eoatratnal. Fssrdanento Legal: Lei e60611993 . Rescisão: O Contrato está sendo reeeiedido 	rir asse/o com o qno 
feracidade com o AtLI2. Incito Ide Lei 0.74511993. Vigãecia: 	2110112017 	a 	20/01/2018, 	Dota 	de 	Aenssnanaea: eeisnareigo 	2e traias 1 da Le n° i 	8743 de 9 da dezembro de ,rc 	aa 

t 6/12/2016, 993. Dolo da rraciaao: 02/01/2011 Campas Lampo Grasde- 

ãspénie: Rescisão de Contrato de Professor, Temporário. OBJETO: 
rescindir pelo término de prazo enetralool. cm  21/12/2016.0 contrato /SICON - 02/01/20173 138153-26429-2016418001O6 ESPÉCIE: Rescisão do Cerelrato Administrativo de Prestação de Cer- 

N! 05/2016 celebrado mure o Ientitaeo Federal Parreupitha Carepus 
EXTRATO DE TERM O ADITIVO 5' 2/2016 - IJASG 100153 

roo N 02612016- DIGEP/IPMS. Coateatante: Instituto Federal de 
P atação. Curei ae 'íeenola de MaIo Grosso do Sai IJPMS). 

da 	O Angeles 	 Ana 	Mafalda Reis usaI/rio, Sa nta 	OS e a proferrara 	Onda 
em conformidade com o Art.12 Inciso 1 da Lei 0.74511993. Número do Contrata: 12/2014. 

Conerarada: MARICIANE M 	ES NUNES. Mestra 	Rescinder 
Contraio está tendo rescirdida, de ocorria mas,o 9°c prece/Ira o 
artigo 12 	0t O0 1 da Lei na  8,745. de 9 de dezembro de 1993.   Data 

Espécie: Rescisão de Contrato de Professar Tamporárlo. OBJETO: 
P2 Proposto: 2337210i/97201507. 
PREGAD sço' P29/2013. Contsatasts: INSTITUTO FEDERAL DE 

da rcseis)o: 02/01/2017. Campas C.anspn Grande. 

rcacindirpelo eéranino de prazo coalraltal. em 31/l2/20l6. o contraio EDUCACAGr -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ Contsarattso: ESPÉCIE: Reuno/o do Contato Administrativo de Pttsalaçao da Ser 
P2 04/3016. celebrado entre n IsstiEte Federal Farroupilha Campos S91I1ãdtooã35 Contratado : PRIMASOFI INFORJ4ATICA LT- viras lelo  029/2016- DIGEP/IPMS- Coatratanle: lrslinnrn Federal de 
Santo Ãstgcto, Rã e o puoferoor Ma/mo Rafael R-'. em 0 

foeaoaidado 	Aet.12, baus 1 da Lei 1.745/0993. com a 
DA.-.Olsjeto: O presmte Te...Aaãlivn tem corno abjeto a prer- 

Fundamento Legal: Lei 0666/199 	Vi0rrei'a: 
neraraçis. Ci€oeiaeTrrrro to 	de Me/o Grosso da Sal (IRMã). 
Con/salnda: MAICON VIOLA 	lF.IRO. Motivo da Roscisla: O Cos- rogação contrates - 	 , 

01/01/2017 a 31112/2017. Data de Anoiaatura: 16/12/2016. talo 	ceado rescindida. de acordo tom oqtae 	5 atti 
aorerel'Pra 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
IStCON - (2/01/2017) 158I53.26419-10I6NE900106 

/2 	ice/ao 1 da Lei iC 5.745. de 9 de dezembro 	e 1997. Data 
rescisão: 0210112017. Campos Nanimi. 

Espécie: Coatraão de Professar Substituto de ocorria com a Lei P2 CAMPOS CAMPO GRANDE 
e.745193 e lecistrçan complementar: SEGUNDO TERMO ADITIVO CAMPUS DA CIDADE DE URUAÇU 
AO CONTRATO P2 02/2016, rmuada entre o Instituto Federal de EXTRATO DE CONTRATO 5' 8/2016 - UASG 101449 
Educação. Ciéeeia e Taceologia Parroripilha. Campas Santa Angelo, EXTRATO DE TERMO A011'FVO 5t  112017- UASC 158434 
Rã: e e Profeasara FRAJ4CINE RODRIGUES IANISICI. Do prazo: Processo: 23347023717201680. 
Pica o pmaetnre entanto prrrsogado pela prazo de 1' DE JANEIRO Número do Contrato: 3/2016. 

14' processa'. 27377501117201522. 
DISPENSA P2 20/2016, Contratante: INSTITUTO PEDE/SAL DE 
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ Coolratada: 

DE 2017 A SI DE JULHO DE 2011 Fisasi racittcadas es demais 
a~-de eoawaeo orieisal. Bala e assinalam: 30/12)2016: 90- PREGÃO SEP W4/2013. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE 2l8006070làtl26. Cssrooarado : NETMAXXI TELECOMUNICA- 

COES E -INFORMÁTICA LIDA - E/SIm Obsto: ContratarIa de 
SANE R000JGUES MONO, pela Contrataste e PRAJ4CINE RO- EDUCAC AO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNN Clnstmtadtt: 

05506933000179. Cortrarado : WEBDOC LOCACDES LTDA - EPP serriçede famcrieteots mensal do lsnk de dados para acesso à is- 
terral mm capaesdade de lIMbpt. tnrloindo lodos os matenais e BRIGUES IANISICI. pele rontearada. -.Objelo: Prorrogação da viginçia da Contrato 0312116, Parl prete eqaipamentssserrasirios, para aleoder a demanda de lFMS.CatniyI 

Eopéeie: Contraio de Professor Sobatilasto de acordo cem a Lei E. 
laçáro derem iços de reprogmlta. Fundamento Legal: Lei 0666193 Ai-e. 

ioeitt 	li. 	Au. 	63 	Inciso 	II. 	Atirea d. 	Unia 	de Assinalam: 
Campo Grande, Posidamento LcFst: lEI 5666/93: 101 1070/90. 	1- 

Ot/It/2ot7 	30106/201 	Vaiar Total: 955.110 00. Poeta: a 	 . 
8.745/93 e legislação eoanpleasçrtar: SEGUNDO TERMO ADITIVO 51/12/2016. 	 - 120é0005 - 2016NESO0217. Data de .Amsioatnra: 22/12/1016 
AO CONTRATO Na 0312016, flrroada entra o Issiitslo Federal do 
Edanaçia. Ciência eTecaologia Paeoospittta, Campas Sacio Angelo (SICON - 02/0112017) 158434-26429-201 6NI7t60005-a (SICON - (Ds0  1/207) 150449-26415-201 6NES00007 
ES1 O a Professora P,ÍÃRCIA REJAJ.IE CEITOLINA. Da pelo: Fica  
o preserate contrata proeroguds pele prazo de F DE JANEIRO DE 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 2017 A 31 Da JULHO DE 2017. Picam ratifsoadas as demais diu- 

aulas do coa/allo original- Dais e aseieatsra: 70112/2016: ROSANE 
RODRIGUES PAGNO. pela CooEIlaele e MÁRCIA REJANF. CHI- EOl EU. 5' 2, DE 27 DE DEZEMBRO DE 21116 

TOLINA. pela contatada. PROCESSE) SRI.F.'rIve) SlMl0I,OICADC9 PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

O DRETOR PRO-TEMPORE OU INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA t TECNOLOGIA MINAS GERAIS - 
AMPUS SANTA ROSA CAMPOS AVANÇADO IPATINGA, soa termos Ia Lei 5.745 de 09-12-93. Lei 9.849/99 e Orienlaçao Normativa SPJ4/MP 5'5r  de 20.s1012019, 

pnblirada tio DOO de 29110/2009 Seção 1. picasso 112. e ao mo doo anibniçôee que  lhe a/sena feto/as pelo Portaria IPMG ,r 470 de (6 de 
EXTRAIO DE TERMO ADITIVO 5 19/2016 - CASO 150504 abril de 2016. publicada no DOU de ti de abril de 2016, Seção), pág.17, tonta público a abçnnrs de inscrigses as PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO. destinada i seleção de candidatos, pala contratação como PROFESSOR SUBSTITUTO. por lempa dclemsiendn e conformo 
Número da Cannata: 22116. o par se segue: 
P2 Processo: 23242001241201504. 1. DA ARFA / DISCIPLINAS) HABILITAÇÃO / VAGA / CARGA HORÁRIA / REMUNERAÇÃO MENSAL 
PREGÃO SRI No  6/2015. Conlrataata: INSTITUTO FEDERAL DE  
EDOCACAO. -CIENCIA E TECNOLOGIA PAR- CNN Contratado: l25 	 Habilin 	o _____________  
ã93l6ãã5080l81. Caneratedo : MATEIX - SERVICOS DE VIGI- raencJcmot J - 	

1.1 2-sacia iiss/s 	eça do Trabalho / El -eatsc 	Orada,,goa ao esaostaaeia M 

LANCIA -L1D 	Objelo: Prarmgação de vigéncis conlralunl por rim / 	 ãam 

mn/s II (dato) roeacaasapmsslo msrrattaal da equipamentos já 
atnrrlizadoe es ptirrneima ano de vigência. Fandamesio Legal: lei 
8666/93 	Vi5iae/a 	0I/ã2/20i7 	a 	9l/02120lR 	Valer 	Tolal' - 2. DO REGtME DE TRABALHO 3.5. Após o preetebimeneo do requerimento do itorriçãa, 

E5227,437,94. Ponte: 11208010O - 20I6NE590016 	Data da Aol- A carga boSsa é de 40 Iqaarenia) honss aemamin (areumia- candidata deverá iaupnmtro Noleto Bancário (ORO - Gtmia de Re- 

natura: 16/12/2016 feira a sãbado). Essa carga horácia será diatri balda para slcndimrnen ealhiraortls da Cosas) e etbranr o pagamento no Enaca da Beasti até 

is aslm das canoa Sarno e 000sma, aos modalidades osperiar, túc- o pttinetm rira útil sogtatnte ao ndmtrno dos iractiçoan. 

(SICON - 02/n1sdl017) 151504-26420-2016I4E100025 nico onboeqaenlee léoniso sncaãrado a oeneilo média, es ostms 16. Em aenlanma hipótese haverá devalaçia da q,tantra paga 
a 	heis da Inscrição, salvo em casos de analaçlo oa rovoeaeio do 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 5' 2(1,2016 - CASO 158604  
oferecidos pelo IFMG Canapns Avançado lpaeisga as inssitaiçsea 
poresiras. atuo de Ilondor as atiridadea eemplemeatares dendor de Processo Seladvo por eonrsmrineta do 0/NO Casupzs Avançado Ipa- 

Núaateco do Contato: 2)2115. 
prnftdsao de doeesle 

3 DAS INSCRIÇÕES 

linga. 
3.7. A imrriglo oe.nieoas semi arara/a aPós a cosfictraçan do 

N' Processo: 23242000282201410. 3.1. período de 'sacrO edo: de 17:12/2016 a 10/5112117. 
paramonta da teta de insers'gos dentro de prazo realahelessda cá tIros 

PREGÃO SRP Na 30015. Contratante: INSPITUTO FEDERAL DE 
EDUCACAO, 	 E TECNOLOGIA PAR. CI4PJ Contratado: -CIENCIA 

2-2 	A itssetsçlo será romlsrada etelasivameote porei a ele- 
3.4 deste Editei. 

35. Ao eaafarsesar siso / nacosçãa neole poserano seletivo, a 

13682207=135. Ceobatada : VI? SUL SERVICOS E TERCEI- 
o/rica através do só/r hsp://rawwifmg.cdsrbr. 

m.. É vedada aiasrrigso 	mrreapondéreia, por 
anos/ano aslomaieamen oe der/aro ter piara eorstr.eilneslaetácinn 

RJZACAO -LIDA - ME. Objeto: Srmpreoeis de valor conãaianl. eons 
34. O IInMG  Carrspos Amaçado Ipalioga mar se ecspos- 

aceitação das serraras e eoodiçocs esslabelocidas reste EalilaI a tens 
ntetos. redngla de 4 (quatro) tlsneionáuim. que rcpecsetttam 23.62% Is valor 

csnüalado, 	Fundamento 	Legal: 	lei 	1.666/93-Valor 	Tatal: sabiliza par nalieitagao de ittscriç/s 4. recebida par melivo de- s.. Ser/o de responsabilidade eteiosiva do eiedtdrts os 

R148I.424.,2I. Foste: 112000000 - 20161, 5100251k Data de Assi- mrrenle de falhes de coraanicação 051 esoãastionameals de tiobas do dados cadmtraia iefrrmmdaa no ata de tua iesreigls. O IPMG Cone- 

natura: t6l2)Wl6 corataninsçta da internet, bem Coma per outros ,ttoti vos. O candidato pus Avançado Ipaciaga mio se ecopassabuliza por qaai oqsar atas as 
dssarri lar atentamente o presente Edisal cacos aaetos, premelicro [atol decorrcnlea de informações e endereço incorctot ou 	celta- 

(SICON - 02/01/2017) l5I504-2642o-2016NE810025 ecqaerimgnlo eletrõsiaa de unseriçiocess á-Isvia intçionct, pie/as fornecidas pele candidato. 

ao/a docamento pode ser vel-ifimdo os endereço aletrônaco hllp//wsnss.in.gev.h/scúatisáãrãnl 	 000sinesllo assinado digiroanseale eartfonnn Mi` a' 2.200-2 de 24/oa/2001, qee inslitti a 

pelo a/digo 000320170I0300II7 trfinestrstosra de Chaves Põblima Bras:letre -  ICP-Rrasul. 


